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RUA HERMÍNIO RAMOS CATARINO 

Lei nfi 6636 de 26-09-1991 

Formada pela rua 17 do Jardim Myrian Moreira da 

Coeta 
Início na rua Ernesto Bristotti 

Término na rua Ângelo Esteves 

Jardim Myrian Moreira da Costa 

OLs.: Lei sancionada e promulgada pelo Prefeito 

Municipal Jacó Bittar. Projeto de lei nfi 259/91 do vereador Franci£ 

co Sellin. Processo CM nfl 57.755. 

HERMÍNIO RAMOS CATARINO 

Hermínio Ramos Catarino era campineiro, filho de José Ramos 

Catarino e Maria Tereza Garihaldi e foi casado com Orlanda Sitran Ca 

tarino. Por quase toda sua vida Hermínio foi funcionário da Prefeitu 

ra de Campinas. 0 vereador Francisco Sellin apresentou a seguinte jus 

tificativa para este seu projeto de leií "Visa o presente projeto de 

lei fazer justiça com um cidadão simples mas que deu o melhor de si 

para a cidade e a população. Hermínio Ramos Catarino foi durante mais 

de 30 anos funcioxíário publico municipal, onde como Assistente Admi- 

nistrativo deu tudo de si para o bom andamento do serviço do setor, 

bem quisto pelos colegas de serviço, pois encontravam nele um amigo. 

Diante dos serviços prestados por Hermínio Ramos Catarino acreditamos 

ser esta uma proposta a ser acatada pela Câmara Municipal, homenagean 

do um cidadão e funcionário municipal simples, mas honrado e dedicado 

a seu trabalho e a sua cidade". 



HÜA HERMINIO RAMOS CATARIRO 
âji 13. ^ 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS 

Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

Visa o prasenta projeto de lei fazer jus 

tiça com um cidadão simples mas que deu dv-nelhor de sí para 

a cidade e a população» 

HERMINIO RAMOS CATARINO, foi durante mais 

d* 30 «noa Ftincionário Público Municipal, onde como 

Aasíatenta Ada,ini,trati«o deu tudo da aí para o bo. andamento 

do seruiço do aetor, bem quiato paloa colegaa da aerviço, poia 

encontravam nela um amigo. 

Diante doe serviços prestados por HERMINIO 

RAMOS CATARINO, acreditamos ser esta uma proposta a ser acata 

da pela câmara Municipal, homenayando umy^datíão e funcional 

rio Municipal simples, mas hpKrj/o e dedicado a seu trabalho 

• a sua cidade» — / 

Vereador 



LEI N? 6636 DE 26 DE SETEMBRO DE 1.991. 

denomina "rua hermInio ramos catarino" uma via pObli 
CA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. - 

A Câmara Municipal aprovou e eu. Prefeito do Municí- 
pio de Campinas, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 19 - Fica denominada "RUA HERMlNIO RAMOS CATA 
RINO" a Rua 17 do Jardim Myrian Moreira da Costa, com início na Rua 08 
e término na Rua 16 do mesmo loteamento. 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 26 de Setembro de 1.991. 
JACÓ BITTAR 

Prefeito Municipal 
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